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Altera o artigo 19 da Lei
n9 3607, de 27 de dezembro de1971t

criando o Conselho Hunicipal do Pa-·
tr!mônio HistõricoeCultural.

Faço saber que. Câmara Municipal aprovou e eu sancio-
no. ·••guinte Lei:

Art. 19 - Fica alterado o artigo 19 da Lei n9 3607, de
27 de' dezembro de 1971, com o~créscimo de um 1n<::1soVIII e um §89

com as seguintes redações,respeotivamente:
aVIrI - Consé1.ho t'lunicipal do Patrimônio lIlstórioo e

§ 89 - O ConE;,elhoHu..~lclpa1do Pa·trimônl0, Histórico e
Cultural será órgão de assGssôramento e cola.boração com a Adrninis-'
;tração Municipal em todos QS assuntos relacionados com o patrimônio
histórico e cultural, cab,erido-lhe opinar sobre a inclusão de bens
no patrimônio, fa2:er suge'stões, dar parecer em pedidos para demo1!.- . ~ - -çoes e qualquer outro aspecto sobre bens imoveis emoveis que te-
n~amsignif.1cação histór1cae cultural !lara o l'tunicípio."

Art. 29 - O Exedutivo, dentro de noventa (90) dias CO~
. J: ••'~' "<' _ " ~tados da data desta Lei,expádira Decret.o disci91inando as atrJ.bu!,

ções,' organização, cOMpOsição a funcionamento do Conselho ~,lunici -
; :, ,.' ••••• ' .••• "-~-<~ , '".-pai do Patrimonio IIistoriao e cultural, o qual se instalara dentro

de quinze (15) dias a contar da vigênoia elo resnectivo Decretoe
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